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CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU


COMISSÃO DE SAÚDE, EDUCAÇÃO, CULTURA, LAZER, TURISMO, MEIO AMBIENTE E ASSISTÊNCIA SOCIAL

PARECER

REFERÊNCIA: Projeto de Lei nº 45/2023
ASSUNTO: Dispõe sobre alteração da Lei nº 6.396/2022 (LOA/2023).
AUTOR: Prefeito

Dentre as competências desta Comissão está analisar projetos que dizem respeito à educação.

Consta na justificativa que a presente proposição visa obter autorização legislativa para alteração da Lei nº 6.396/2022, de 17 de novembro de 2022, que Estima a Receita e Fixa a Despesa do Município de Botucatu para o Exercício de 2023, conforme a exposição de motivos apresentada pelo Secretário Municipal de Governo, com a abertura de um crédito adicional suplementar de R$ 18.799.282,08.

A primeira será realizada através de Superávit Financeiro dentro da estrutura da Secretaria Municipal de Educação onde o montante de R$ 9.874.964,65 visa dar suporte orçamentário nas coordenadorias de Educação Básica e de Alimentação Escolar.

Já a segunda alteração orçamentária do projeto será realizada através de Excesso de Arrecadação dentro da estrutura da Secretaria Municipal de Educação, onde o montante de R$ 8.924.317,43 visa dar suporte orçamentário também nas demandas das coordenadorias de Educação Básica e de Alimentação Escolar.

Por fim, o projeto recebeu pareceres favoráveis do Procurador Legislativo e da Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

Sendo assim, diante do exposto e uma vez que o projeto cumpre seus aspectos legais, cabe-nos nesta oportunidade manifestar pelo prosseguimento do projeto, reservando nosso direito de manifestação em Plenário quando este constar da pauta de discussões.

Plenário “Vereador Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 9 de maio de 2023.
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